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PREFEITURA MUNICIPAL 
A / 

DA ESTANClA TURIST/CA DE IBITINGA 

LEI NO 3.130, DE 16 DE JULHO DE 2008 

Faz inclusão de programa 
governamental à Lei nO 2.969 -
Diretrizes Orçamentárias - para o 
exercício de 2008, de 27 de junho de 
2007. . 

!-- ,. ) j-~ :.:. ': ;~_.: I ' J :.' , • ,.. •• : ., 

i , Art. -1 0 , -'-fica o Podér· Execut1vo autorizado 
a incluir à .le)2.969(~#i dEl ;DirEttrizes Qrg~q'lentárias - de 27 de junho · 
de 2007, oseguin(e 'pr6gtàTi1'á 'governaTi1ental~ -éuja . planilha segue 
anexa: 
! , ' " ~ 'c' . -, ~ "~- ...; ., 0 ," • . - ' '~ ',; ;. (~-, .... , " - , /' , • 

Pf69ra ~~ :'F6h'd6 §ei\si;i~tê«cTá 'sÓéi~i; i ~.~ i, 
Código de Programa 105; _ 
Objetivo do Programa: repa~ .ae subv ' ~6para.o funcionamento do 
Pronto Socorro da Vila Maria . . .. ' " . , . 

, . " ,- ' 

: ' -:' '" , ORo FLORISV'Akf)o<i\~ 
. , . ' ! " ' .. ' . 

' " , . ,- PALJLQl\:l. llV'>f~q 
". , , ' 

' . . 

'entrará em vigor na data 
.c/a,~ contrário. 

flORENTINO 
I 

na Secretaria de 

LA ALBE;RTINI · . 
Arquivo 

~~;'.;Mv;;i~guel Landim. 333 - Caixa Postal 5 I 
1/ 3352-7000 - Fax (16) 3352-7001 

de S30 Paulo 
." n ' " 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
•• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS 

INICIAL ( ) ALTERAÇÃO ( ) INCLUSÃO ( X ) EXCLUSÃO ( ) 

• • • 

PELO PROGRAMA:Seaetaria de Desenvolvimento Social 

" .," Miguel Landjm, 333 - Caixa Postal 51 e>ne 11613352-7000 - Fax 11 613352-7001 
6stada de São Paulo 
. PJ 15.321.'160l000 1-50 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA 

Errata: 

Após a ementa da lei nO 3.130, de 16 de julho de 2008, acrescentar: 

"O SENHOR EFEIT MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBmNGA, Estado e São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica M icípio, e nos termos da 
Resolução nO 3.274, da Câmara Mun' ipal, oml!lga a seguinte Lei: " 

Rua Miguel Landim, 333 - Caixa Postal 51 
Fone (16) 3352-7000 - Fax 116) 3352-7001 
J= .. r "~r n 
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